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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

lE DE CDXIIIS

i:£ 87 3 , .s 06 JULHO ns 19C8<

EvUÜTA: Denominação de Logradouros Públicos,

eu scLucicno u. seguinte Lei:

Art, lü _ Passa a úenoninar-se;

r.ua Zunti cios Fal-,sares a atual P,ua Aj
Aua Cperãrio dantes Lias a atual Aueí. L;
Aua da Constituição a atual P.ua C;
Aua Pailina a atual Lua Lj
IlUG, Avelino Poreiro, a atual llua 1;
Lua da Libe^ctação a atual lua Fj
lua Lopes e '.''ieira a atual lua I:

lua Lão Cristóvão a atual lua u;
lua Carlos Lrummond de Andrade a atual lua L-

lua Pedro lava a atual lua Ij
lua CleGentina de lesus a atual lua 0;
lua Arnazilha a atual lua P;

lua Cecília Fe ireles a atual lua

lua Joana losa a atual lua Ij

lua. VJaldenar dilva a atual luc Ij todas no Lo-

tecurento Parcpue Cristóvão Colombo, om Parada ,ingGlica, 3- Listrito de£
te Laanicír.io,

Art, 2S. - A presente Lei entrará em vigor na
data de sua publice.ção, revogadas as disposições em contrário.

FlinCITÜlA 1U-ICIF..L DF DU,üA Dl CAXLL3, em 06

do julho de I9G6,

to lunicipal


